
 

 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

 

Tatiane dos Santos Duarte, Leiloeira Pú blica Oficial, aútorizada pelo Exmo. Sr. Dr. DANIEL 

RADUNZ, Juiz de Direito, da 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOINVILLE/SC, NA FORMA DA 

LEI, FAZ SABER a todos qúantos o presente Edital virem oú dele tiverem conhecimento, qúe a 8ª 

Vara Cí vel da Comarca de Joinville/SC, levara  a venda em Leilão Judicial eletrônico na forma da 

Lei, (arts. 882 e segúintes do CPC) e em conformidade ao determinado na decisa o júdicial evento 

333, atrave s da ferramenta eletro nica: www.dúarteleiloes.com.br, nas datas, hora rios e sob as 

condiço es adiante descritas, o bem penhorado no processo EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL Nº 003061-25.2017.8.24.0038, em qúe sa o partes: EXEQUENTE: 

RESIDENCIAL TRENTINO I, e EXECUTADA SILVANA APARECIDA SILVA 

 

I. DATAS DA ALIENAÇÃO JUDICIAL e FERRAMENTA ELETÔNICA:www.dúarteleiloes.com.br - e 

simúltaneamente em Súperbid Marketplace (www.súperbid.net). 

 

O 1º Leilão tera  iní cio em 25/MAIO/2026, as 14:00 horas, encerrando-se em 27/MAIO/2026, 

a s 14:00 horas. Caso os lances ofertados na o atinjam o valor da avaliaça o do bem no 1º leila o, o 

Leila o segúir-se-a  sem interrúpça o ate  a s 14:00 horas do dia 09/JUNHO/2026 - 2º Leilão, 

respeitando os eventúais tempos extras indicados no item 6 abaixo;  

 

II. DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leila o sera  condúzido pela Leiloeira Oficial Tatiane dos Santos 

Dúarte, Matricúlada na Júcesc sob n. 301/13 – Contato: 47-99761-5077, email: 

tatianedúarte@dúarteleiloes.com.br. 

 

III. DO VALOR MÍNIMO DA VENDA DO BEM: No primeiro Leila o, o valor mí nimo para a venda 

do(s) bem(ns) sera  o valor da avaliaça o júdicial. No segúndo Leila o, na o sera o aceitos lances 

inferiores a 50% (cinqúenta por cento do valor da avaliaça o). 

 

IV. DOS LANCES e DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO: 
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1. Os lances devera o ser ofertados pela rede Internet, atrave s do Portal 

www.dúarteleiloes.com.br;  

2. Dúrante o leila o eletro nico, profissionais do canal júdicial e da Dúarte Leilo es Oficiais, podera o 

aúxiliar os interessados qúe desejam participar do leila o, atrave s dos telefones (11) 4950-9690); 

(47) 99761-5077 oú e-mail: (contato@dúarteleiloes.com.br). 

 

3. As pessoas fí sicas e júrí dicas qúe se habilitarem para o leila o eletro nico e qúe tiverem seú 

cadastro homologado, estara o aútomaticamente oútorgando poderes a leiloeira oficial Tatiane S. 

Dúarte, para assinar em seú nome o aúto de arremataça o. 

3.1. Os cadastros esta o sújeitos a checagem de dados, envio de docúmentaça o e consúlta aos 

o rga os competentes para homologaça o da habilitaça o na participaça o do leila o, súgere-se para 

tanto qúe a habilitaça o para participaça o do leila o seja feita com pelo menos 24 horas de 

antecede ncia do iní cio do leila o. 

 

4. Do Lance Automático: E  úma facilidade do Portal Canal Júdicial qúe permite a programaça o 

de lances aútoma ticos ate  úm limite ma ximo pre -determinado pelo ofertante. Com esta opça o, 

caso oútro participante oferte úm lance maior, o sistema gerara  oútro lance acrescido de úm 

incremento mí nimo, ate  o limite ma ximo definido. Este mecanismo permite qúe o úsúa rio possa 

ofertar lances ate  o limite estipúlado, sem a necessidade de acompanhamento do leila o em tempo 

real. 

4.1 O Incremento e  o valor mí nimo qúe sera  somado ao lance anteriormente ofertado. Todos os 

lotes tera o seú incremento mí nimo.  

4.2 O interessado no lote pode ofertar mais do qúe o incremento mí nimo, útilizando os mú ltiplos 

disponí veis. Pore m, núnca podera  ofertar valor inferior ao incremento mí nimo. O valor do 

incremento mí nimo varia de acordo com o preço do lote. O valor do incremento e  definido pelo 

Leiloeiro e pode variar no decorrer do leila o. 

 

5. Da irrevogabilidade e irretratabilidade do lance – Os lances ofertados sa o irrevoga veis e 

irretrata veis. O Usúa rio e  responsa vel por todas as ofertas registradas em seú nome, sendo qúe 

os lances na o podem ser anúlados e/oú cancelados em nenhúma hipo tese. 
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6. Do Tempo extra - Toda vez qúe úm lance e  ofertado dúrante os ú ltimos 03 (tre s) minútos de 

apregoamento de úm lote, sera  concedido tempo extra, retroagindo o crono metro disponí vel na 

seça o “tela de lance” do Portal Canal Júdicial a 03 (tre s) minútos do encerramento, de forma a 

permitir qúe todos os interessados tenham tempo ha bil para ofertar novos lances. 

6.1.  Os lances sera o concretizados no ato de súa captaça o pelo provedor e na o no ato da emissa o 

pelo participante. Assim, diante das diferentes velocidades nas transmisso es de dados, 

dependentes de úma se rie de fatores alheios ao controle pelo provedor, o Leiloeiro na o se 

responsabiliza por lanços ofertados qúe na o sejam recebidos antes do fechamento do lote. 

6.2. Os atos realizados eletronicamente ficam sújeitos ao regúlar fúncionamento do sistema e da 

internet, ficando o Poder Júdicia rio e/oú o Leiloeiro, desde ja , isentos de qúalqúer 

responsabilidade em caso de maú fúncionamento oú instabilidade. 

 

7. Das Condições para ofertar lances – O úsúa rio devera  ser capaz de exercer atos da vida civil, 

conforme determina a legislaça o em vigor. Os menores de 18 anos na o sera o admitidos a 

participar dos leilo es. 

8. O úsúa rio declara qúe tem capacidade, aútoridade e legitimidade para assúmir as 

responsabilidades e obrigaço es descritas neste docúmento. 

9.  Mesmo qúe o úsúa rio tenha capacidade civil e júrí dica para contratar, necessariamente devera  

ter a livre disposiça o de seús bens para ofertar lances nos leilo es divúlgados no Portal Canal 

Júdicial. 

10.   Da aceitação das Regras: Para participar do leila o pela internet o úsúa rio devera  ACEITAR 

os termos e condiço es estabelecidas 

 

V. DA COMISSÃO - O arrematante devera  pagar, a tí túlo de comissa o, o valor correspondente a 

5% (cinco por cento) do preço de arremataça o do(s) bem (ns). A comissa o devida na o esta  inclúsa 

no valor do lance e na o sera  devolvida ao arrematante em nenhúma hipo tese, salvo se a 

arremataça o for desfeita por determinaça o júdicial, por razo es alheias a  vontade do arrematante, 

dedúzidas eventúais despesas incorridas. 

 

VI ADVERTÊNCIAS: 



 

11. Ficam devidamente intimados pela públicaça o deste edital no sí tio eletro nico 

www.dúarteleiloes.com.br   e afixaça o no local de costúme os devedores e respectivos co njúges, 

no caso de serem casados, das datas dos leilo es e do valor da avaliaça o. 

12. O credor pignoratí cio, hipoteca rio, anticre tico, fidúcia rio oú com penhora anteriormente 

averbada, qúe na o seja de qúalqúer modo parte na execúça o, o coproprieta rio de bem indivisí vel 

do qúal tenha sido penhorada fraça o ideal, o titúlar de úsúfrúto, úso, habitaça o, enfiteúse, direito 

de súperfí cie, concessa o de úso especial para fins de moradia oú concessa o de direito real de úso, 

o proprieta rio do terreno súbmetido ao regime de direito de súperfí cie, o promitente comprador, 

qúando a penhora recair sobre bem em relaça o ao qúal haja promessa de compra e venda 

registrada, o promitente vendedor, qúando a penhora recair sobre direito aqúisitivo derivado de 

promessa de compra e venda registrada, a Unia o, o Estado e o Múnicí pio, no caso de alienaça o de 

bem tombado, qúe na o foram intimados pessoalmente, ficam neste ato intimados da realizaça o 

dos respectivos praças/leilo es (art. 889, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII do CPC); 

13. O(s) bem(ns) podera (a o) ter a súa avaliaça o corrigida ate  a data do 1º Leila o, caso decorrido 

vasto lapso temporal da ú ltima avaliaça o; 

14. Na o ocorrendo a  venda oú adjúdicaça o na primeira data, sera  aberto o segúndo Leila o 

conforme data e hora rio súpra, onde havera  a alienaça o a qúem mais ofertar (art. 886, V, do CPC), 

desde qúe na o a preço vil; 

15. Compete ao interessado na arremataça o, a verificaça o do bem, seú potencial constrútivo e 

eventúal levantamento topogra fico. 

16.  Viole ncia oú fraúde em arremataça o júdicial - Art. 358 do Co digo Penal. Impedir, pertúrbar 

oú fraúdar arremataça o júdicial; afastar oú procúrar afastar concorrente oú licitante, por meio 

de viole ncia, grave ameaça, fraúde oú oferecimento de vantagem: Pena – detença o, de dois meses 

a úm ano, oú múlta, ale m da pena correspondente a  viole ncia; 

17. Se o arrematante oú seú fiador na o pagar o preço no prazo estabelecido, o júiz impor-lhe-a , 

em favor do exeqúente, a perda da caúça o, voltando os bens a nova praça oú leila o, dos qúais na o 

sera o admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos (Art. 897 do Co digo de Processo 

Civil). 

18. O arrematante oú adjúdicante se for o caso, devera  pagar a leiloeira comissa o estabelecida 

em lei e arbitrada pelo júiz em 5% (cinco por cento) do valor da arremataça o oú adjúdicaça o. O 

pagamento da comissa o do leiloeiro devera  ser A vista, e efetúada em ate  3 dias úteis contados 

da data do encerramento do leila o oú da decisa o de homologaça o da proposta de compra direta.  
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VII. FORMA DE PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO:  

20. Salvo pronúnciamento júdicial em sentido diverso, os pagamentos da arremataça o e da 

comissa o do leiloeiro, devera o ser realizados em ate  3 dias úteis apo s o encerramento do leila o, 

pelo arrematante, por depo sito júdicial, por meio eletro nico em gúia a ser repassada pelo 

leiloeiro, (artigo 892 do NCPC), para o email indicado pelo arrematante em seú cadastro de 

habilitaça o para o leila o e/oú atrave s de telefone por aplicativo de whatsapp. 

 

VIII. CONDIÇÕES GERAIS: 

21.  Do Prazo para Impúgnaça o: Eventúais impúgnaço es acerca dos termos do presente edital, 

devera o ser apresentas em ate  7 dias úteis, contados da data da públicaça o do mesmo, atrave s de 

petiça o nos aútos. 

22. Caso o prodúto da arremataça o seja súperior ao valor da dí vida atúalizada, acrescida das 

cústas e demais encargos legais, o valor excedente sera  restitúí do ao execútado, conforme dispo e 

o artigo 907, do Co digo de Processo Civil. 

23. Do Encerramento do Leila o:  Encerrado os leilo es sem lances dentro das condiço es por ora 

estabelecidas no presenta edital, sera  promovida pela Leiloeira a VENDA DIRETA, no prazo de ate  

30 dias, contados do encerramento do 2º leila o, condicionadas a apreciaça o júdicial. 

24. Assinado o aúto pelo júiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arremataça o sera  considerada 

perfeita, acabada e irretrata vel, ainda qúe venham a ser júlgados procedentes os embargos do 

execútado oú a aça o aúto noma de qúe trata o § 4o do artigo 903 do CPC, assegúrada a 

possibilidade de reparaça o pelos prejúí zos sofridos. (art. 903, capút, do CPC); 

25. O arrematante devera  receber o bem livre de hipotecas, penhoras e de bitos anteriores 

relativos ao IPTU, na forma do art. 908 do CPC e art. 130, § ú nico, do CTN, sújeitando-se, 

entretanto, a eventúais oútros o nús existentes sobre o bem e com os cústos de transfere ncia e 

averbaço es. 

26. Da Expediça o da Carta de Arremataça o: sera  expedida somente apo s a compensaça o do 

pagamento da arremataça o e comissa o da leiloeira. 

27 - Todas as regras, e condiço es do Leila o, estara o públicadas e disponí veis no Portal 

www.dúarteleiloes.com.br  

28 - A públicaça o deste edital súpre eventúal insúcesso das notificaço es pessoais e dos 

respectivos patronos. 
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29- Débitos Condominiais: Nos termos da legislaça o aplica vel e da júrisprúde ncia consolidada, as 

despesas condominiais possúem natúreza propter rem, vincúlando-se diretamente ao imo vel, 

independentemente da pessoa do proprieta rio. Dessa forma, todos os de bitos condominiais 

eventúalmente existentes, inclúsive aqúeles constitúí dos em perí odo anterior a  data do leila o, bem como 

eventúais saldos remanescentes, sera o integralmente de responsabilidade do arrematante, qúe declara 

estar ciente de qúe tais obrigaço es acompanham o bem. 

29.1. Compete ao interessado a pre via verificaça o da existe ncia de de bitos júnto ao condomí nio, na o 

podendo, apo s a arremataça o, alegar desconhecimento oú pleitear qúalqúer compensaça o, abatimento no 

preço oú responsabilizaça o do júí zo, da leiloeira oú das partes envolvidas.  

30- Ônus e Gravames: Os o nús, gravames, restriço es, aço es e demais averbaço es incidentes sobre 

o imo vel encontram-se descritos na matrí cúla imobilia ria atúalizada, disponí vel para consúlta no 

link “Docúmentos” júnto a  pa gina do leila o. 

A participaça o no certame implica cie ncia ineqúí voca das condiço es constantes da matrí cúla, 

competindo ao interessado súa pre via verificaça o. 

 

IX. DO(s) BEM(NS) OBJETO DA VENDA:  

31- O bem sera  vendido em cara ter "AD CORPUS”, no estado em qúe se encontra.  Havendo por 

ventúra diverge ncias na descriça o do imo vel no presente Edital, com a descriça o constante na 

matricúla do imo vel, prevalece a descriça o constante na matricúla atúalizada do respectivo 

imo vel, inclúindo seús o nús e averbaço es. (matrí cúla do imo vel no link “Anexos” na ferramenta 

do leila o). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5003061-25.2017.8.24.0038/SC 

EXEQUENTE: RESIDENCIAL TRENTINO I 

EXECUTADO: SILVANA APARECIDA SILVA 

 

Descrição do Bem: Imo vel matricúlado sob. Nú mero 35.066 do 3º Registro de Imo veis de 

Joinville/SC: 

APARTAMENTO n. 31 TIPO A do Bloco 26, localizado no 2º andar oú 3º pavimento do Condomí nio 

RESIDENCIAL TRENTINO I, sitúado nesta cidade de Joinville/SC, na Rúa Júliano Búsarello, bairro 

Itinga – Bloco este localizado a  direita de qúem olha do Condomí nio da Rúa Júliano Búsarello, e 

faz frente para mesma rúa, e cújo apartamento esta  localizado a  direita e na frente de qúem entra 



 

no bloco – composto por 2 dormito rios(úm com 8,45m2 e oútro com 7,20m2) sala, bwc social, 

circúlaça o e cozinha/lavanderia; escada de acesso ao piso súperior, circúlaça o comúm – com a rea 

privativa de 44,1500m2. TERRENO: sitúado nesta cidade de Joinville/SC, A REA02, fazendo frente 

a Oeste com 123,30 metros, para o alinhamento impar da Rúa Adolfo da Veiga; oútra frente a 

Norte, lado esqúerdo de qúem da Rúa Adolfo da Veiga olha, em 02 linhas: - a 1ª em cúrva da 

esqúina, formada pelas Rúas Adolfo da Veiga e Júliano Búsarello, com raio de 6,00 metros, 

medindo seú desenvolvimento 12,13 metros, e a 2ª em reta com 344,165 metros, pelo 

alinhamento par da Rúa Júliano Búsarello, fúndos ao Súl lado direito de qúem da Rúa Adolfo da 

Veiga olha com 287,62metros, com terras de Dorival Hansen, travessa o dos fúndos a Leste com 

17,45 metros com te rreas de Nilton Jose  Cristofolini e oútros (a rea remanescente, contendo a 

A rea remanescente, contendo a A rea Total de 37.729,28m2. 

Ônus e Gravames: 

R-3-35.066 – Alienação fiduciária em favor do Fúndo de Arrendamento Residencial – FAR, no 

a mbito do Programa Minha Casa Minha Vida, com intervenie ncia da Caixa Econo mica Federal, 

decorrente de contrato firmado em 22/03/2012, tendo como devedora fidúciante Silvana 

Aparecida Silva. 

Av-3-35.066 – Averbação de cláusulas contratuais vinculadas à alienação fiduciária (Lei nº 

10.188/2001), constando, dentre oútras disposiço es, qúe o imo vel na o integra o ativo da CEF, na o 

responde por súas obrigaço es e na o pode ser objeto de execúça o por credores da institúiça o. 

Av-4-35.066 – Penhora. 

Exeqúente: Condomí nio Habitacional Trentino I 

Execútada: Silvana Aparecida Silva 

Processo: Cúmprimento de Sentença nº 0318892-33.2014.8.24.0038/01 

Júí zo: 3ª Vara Cí vel da Comarca de Joinville/SC 

Data da penhora: 12/12/2019. 

Av-6-35.066 – Penhora. 

Exeqúente: Residencial Trentino I 

Execútada: Silvana Aparecida Silva 

Processo: Execúça o de Tí túlo Extrajúdicial nº 0318638-21.2018.8.24.0038 

Júí zo: Vara Cí vel da Comarca de Joinville/SC 

Data da penhora: 12/06/2025. 

Débitos Condominiais referente a presente ação: R$ 21.322,36 – atúalizado em 02/06/2025.  



 

 

OBS.: Perante a 3ª Vara Cí vel, a Aça o de Execúça o por qúantia certa de nº 0318638-

21.2018.8.24.0038, em qúe o condomí nio  búsca o recebimento das taxas condominiais vencidas 

apo s a celebraça o do acordo, de forma qúe o valor da dí vida naqúeles aútos atúalmente 

corresponde a qúantia de R$ 46.569,25 (qúarenta e seis mil, qúinhentos e sessenta e nove reais 

e vinte e cinco centavos). 

A somato ria dos de bitos persegúidos em ambas as aço es totaliza a importa ncia de R$ 67.891,61 

(sessenta e sete mil, oitocentos e noventa e úm reais e sessenta e úm centavos). 

 

Avaliaça o: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)  

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 62.000,00 

Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 31.000,00 

Informaço es complementares: - link “Anexos”  

 

E para qúe chegúe ao conhecimento de todos, partes e terceiros foi expedido o presente edital, o 

qúal sera  afixado no local de costúme e públicado na forma da lei na ferramenta eletro nica: 

www.dúarteleiloes.com.br. Mais informaço es: telefone e WhatsApp: (47) 99761-5077 oú e-mail: 

(contato@dúarteleiloes.com.br). 

 

Joinville (SC), 13 de abril de 2026. 

 

TATIANE DOS SANTOS DUARTE 

Leiloeira Pú blica Oficial 

Matrí cúla AARC 301/2013 
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